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RESOLUÇÃO CEAS Nº789, 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

 

Dispõe sobre a
composição da Mesa
Diretora do
Conselho Estadual
de Assistência Social
de Minas Gerais -
CEAS-MG.

 
 

O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais - CEAS-MG, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei n. º 8.742, de 07 de dezembro de 1993,
pela Lei n. º 12.262, de 23 de julho de 1996, pelo seu Regimento Interno e
considerando a deliberação de 36ª Plenária Extraordinária do Conselho Estadual
realizada em 15 de dezembro de 2022;

 
Art. 1º -Tornar pública a nova composição da Mesa Diretora do CEAS-MG

eleita na 36ª Plenária Extraordinária do Conselho, no dia 15 de dezembro de 2022,
sendo:

 
I - Presidente: Arlete Alves de Almeida, sociedade civil, representando o

Movimento do Graal no Brasil;
II - Vice-Presidente: Mariana de Resende Franco, governamental,

representando a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social;
III - 1º Secretário: Lucas Estevão Ribeiro da Silva, sociedade civil,

representando o Conselho Central de Curvelo - Sociedade São Vicente de Paulo;
IV - 2º Secretário: Marinete da Silva Morais, governamental, representando

do Colegiado de Gestores Municipais de Assistência Social - COGEMAS; 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2022.

 

Arlete Alves de Almeida
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais - CEAS/MG
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Documento assinado eletronicamente por ARLETE ALVES DE ALMEIDA,
Usuário Externo, em 21/12/2022, às 11:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 58043914 e o código CRC B6770382.

Referência: Processo nº 1480.01.0000879/2022-05 SEI nº 58043914
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